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AMOSTRA

LÍNGUA PORTUGUESA

Estilo linguístico:
 ▪ Depende do nível de formalidade, da escolha lexical e das 
construções gramaticais.
 ▪ Ex.: Um contrato apresenta linguagem formal e objetiva, 
enquanto uma conversa por mensagens utiliza uma lingua-
gem mais informal.

 ▸Estratégias de leitura e interpretação
Para interpretar corretamente textos de gêneros diversos, é 

necessário adotar algumas estratégias específicas:

Identificar o gênero textual:
Reconheça as marcas distintivas do gênero, como a dia-

gramação (em anúncios), o uso de elementos gráficos (em 
infográficos) ou a segmentação em tópicos (em manuais de 
instrução).

Compreender o contexto de produção e recepção:
 ▪ Analise o momento histórico, os valores culturais e as in-
tenções do emissor para interpretar adequadamente o texto.
 ▪ Ex.: Um editorial escrito durante uma crise política reflete 
uma perspectiva contextualizada daquela situação.

Reconhecer elementos explícitos e implícitos:
 ▪ Identifique as informações claramente apresentadas (ex-
plícitas) e as que exigem inferências (implícitas), levando em 
conta o gênero textual.
 ▪ Ex.: Em um texto publicitário, o apelo ao consumo pode ser 
indireto, por meio de associações emocionais.

Exemplos práticos de leitura de gêneros textuais:
 ▪ Notícia: Apresenta informações factuais, estrutura-se em 
título, subtítulo e corpo textual, e segue critérios de objetivi-
dade e imparcialidade.
 ▪ Artigo de opinião: Tem como objetivo persuadir o leitor, 
utilizando argumentos subjetivos e juízos de valor.
 ▪ Memes e posts em redes sociais: Combina elementos ver-
bais e visuais, muitas vezes de forma humorística ou irônica, 
e depende de um contexto compartilhado para gerar efeito 
de sentido.

 ▸A importância da leitura crítica
A leitura crítica permite ao leitor não apenas compreender o 

texto, mas também questionar as intenções do autor e os efeitos 
de sentido produzidos. Essa habilidade é crucial em um mundo 
repleto de informações, onde a interpretação inadequada pode 
levar à disseminação de fake news ou à má compreensão de 
mensagens.

Leitura e Interpretação de Gêneros Textuais 
Diversos

A leitura e interpretação de gêneros textuais distintos são 
habilidades fundamentais para compreender a multiplicidade 
de sentidos produzidos em diferentes contextos comunicativos. 
Segundo Ingedore Villaça Koch, os gêneros textuais são formas 
de organização discursiva que atendem a propósitos sociais es-
pecíficos, e sua identificação é essencial para uma interpretação 
adequada.

 ▸O que são gêneros textuais?
Os gêneros textuais são estruturas textuais reconhecíveis 

que se desenvolvem e se transformam em resposta às neces-
sidades comunicativas de uma comunidade. Esses gêneros são 
determinados pelas condições de produção, objetivos comunica-
tivos, público-alvo e contexto histórico-social.

 ▪ Exemplos de gêneros textuais: carta, notícia, reportagem, 
poema, receita culinária, artigo científico, e-mails, posts em 
redes sociais, entre outros.

Características dos gêneros textuais:
Cada gênero possui características próprias que orientam 

a forma como o leitor deve interpretá-lo. Essas características 
incluem:

Finalidade comunicativa:
 ▪ A função do gênero textual define seu propósito principal.
 ▪ Ex.: Uma receita culinária instrui o leitor a preparar um pra-
to; um poema busca despertar emoções.

Estrutura composicional:
 ▪ Refere-se à organização típica do gênero.
 ▪ Ex.: Um e-mail apresenta geralmente um cabeçalho (des-
tinatário e remetente), um corpo textual e uma saudação 
final.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS: INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS 

VERBAIS, NÃO VERBAIS E MISTOS (TIRAS, 
QUADRINHOS, PROPAGANDAS, ANÚNCIOS ETC.); 
RECONHECIMENTO E DISTINÇÃO ENTRE TIPOS E 
GÊNEROS TEXTUAIS; IDENTIFICAÇÃO DE IDEIAS 
PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS; RELAÇÕES LÓGICO-

DISCURSIVAS: CAUSA E CONSEQUÊNCIA, OPOSIÇÃO, 
ADIÇÃO, ENTRE OUTRAS; INTENCIONALIDADE 

DISCURSIVA, ANÁLISE DE IMPLÍCITOS, 
SUBENTENDIDOS E EFEITOS DE SENTIDO; 

DISTINÇÃO ENTRE FATO E OPINIÃO
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 ▸A relevância da distinção
A distinção entre fato e opinião é vital em diversos contex-

tos, como na interpretação de textos jornalísticos, na análise de 
discursos argumentativos e no combate à desinformação. Saber 
diferenciar essas categorias permite:

 ▪ Avaliar a credibilidade da informação: Textos factuais for-
necem dados que podem ser verificados, enquanto textos 
opinativos expressam interpretações ou julgamentos.
 ▪ Identificar vieses ideológicos: Opiniões frequentemente 
carregam valores e interesses que podem influenciar a inter-
pretação dos fatos.
 ▪ Ex.: Em um artigo de opinião, o autor pode selecionar fa-
tos que reforcem seu ponto de vista, omitindo outros que o 
contradigam.
 ▪ Desenvolver uma leitura crítica: Reconhecer quando um 
texto apresenta fatos ou opiniões evita interpretações equi-
vocadas, especialmente em debates polêmicos ou em textos 
persuasivos.

 ▸Exemplos práticos de distinção

Notícia jornalística:
 ▪ Fato: “A inflação acumulada em 2024 foi de 4,5%.”
 ▪ Opinião: “Esse índice de inflação demonstra uma recupera-
ção lenta da economia.”

Discurso publicitário:
 ▪ Fato: “Este carro possui um motor de 200 cavalos.”
 ▪ Opinião: “Este é o melhor carro da categoria.”

 ▸Como identificar e analisar fatos e opiniões

Verificar fontes:
 ▪ Um fato deve ter respaldo em fontes confiáveis e 
verificáveis.
 ▪ Ex.: Dados fornecidos por instituições como IBGE ou ONU 
têm maior credibilidade.

Reconhecer marcadores subjetivos:
 ▪ Palavras como “excelente”, “terrível”, “justo” e “injusto” in-
dicam opinião.

Considerar o gênero textual:
Textos opinativos (editoriais, colunas de opinião) têm como 

objetivo persuadir, enquanto textos informativos (notícias, rela-
tórios) priorizam a neutralidade.

Contextualizar informações:
Um mesmo dado pode ser usado para apoiar diferentes in-

terpretações, dependendo do contexto em que é apresentado.

Compreender a distinção entre fato e opinião é uma ha-
bilidade indispensável para interpretar textos de forma crítica, 
identificar intencionalidades e avaliar a validade das informações. 

A leitura e interpretação de gêneros textuais diversos de-
mandam sensibilidade às especificidades de cada gênero, ao 
contexto em que o texto foi produzido e ao objetivo comunicati-
vo. O domínio dessas habilidades fortalece a capacidade crítica 
e a competência textual, indispensáveis para a compreensão e 
produção de textos nos mais variados âmbitos.

Fato e Opinião: Distinção e Relevância
A distinção entre fato e opinião é um aspecto essencial da 

leitura crítica e da análise textual, sendo indispensável para a 
avaliação de informações e a construção de argumentos sólidos.

Esse tema é amplamente abordado por autores como José 
Luiz Fiorin e Francisco Platão Savioli, que destacam a importân-
cia de compreender a objetividade dos fatos e a subjetividade 
das opiniões, especialmente em contextos argumentativos e 
persuasivos.

 ▸O que é um fato?
Um fato é uma informação objetiva, verificável e que repre-

senta um acontecimento ou situação da realidade. Sua principal 
característica é a possibilidade de comprovação, seja por meio 
de dados, registros documentais ou evidências concretas.

 ▪ Exemplo: “A Terra orbita ao redor do Sol.”
Este enunciado pode ser comprovado por estudos científi-

cos e observações astronômicas.

Marcas linguísticas típicas de um fato:
Uso de verbos no presente do indicativo para expressar 

constatações ou universalidades.  
 ▪ Ex.: “O Brasil é o maior exportador de café do mundo.”
 ▪ Presença de dados e números.
 ▪ Ex.: “Em 2023, o PIB global cresceu 2,9%.”

 ▸O que é uma opinião?
Uma opinião é uma manifestação subjetiva, baseada em 

crenças, valores, preferências ou interpretações individuais. Ao 
contrário do fato, a opinião não pode ser provada ou medida ob-
jetivamente, pois reflete um julgamento pessoal.

 ▪ Exemplo: “O café brasileiro é o melhor do mundo.”
Este enunciado expressa um juízo de valor, não passível de 

comprovação universal.

Marcas linguísticas típicas de uma opinião:
Uso de adjetivos qualificativos e advérbios que expressam 

subjetividade.
 ▪ Ex.: “Este filme é incrivelmente emocionante.”
Presença de verbos de opinião ou crença, como “achar”, 

“acreditar”, “considerar”.
 ▪ Ex.: “Eu acho que essa proposta é injusta.”
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

Adição
A primeira operação essencial da Aritmética tem como ob-

jetivo reunir em um único número todas as unidades de dois ou 
mais números.

Exemplo: 6 + 4 = 10, onde 6 e 4 são as parcelas e 10 é a soma 
ou o total.

Subtração
É utilizada quando precisamos retirar uma quantidade de 

outra; é a operação inversa da adição. A subtração é válida ape-
nas nos números naturais quando subtraímos o maior número 
do menor, ou seja, quando quando a-b tal que a ≥ b.

Exemplo: 200 – 193 = 7, onde 200 é o Minuendo, o 193 
Subtraendo e 7 a diferença.

Obs.: o minuendo também é conhecido como aditivo e o 
subtraendo como subtrativo.

Multiplicação
É a operação que visa adicionar o primeiro número, deno-

minado multiplicando ou parcela, tantas vezes quantas são as 
unidades do segundo número, chamado multiplicador.

Exemplo: 3 x 5 = 15, onde 3 e 5 são os fatores e o 15 produto.
3 vezes 5 é somar o número 3 cinco vezes:
3 x 5 = 3 + 3 + 3 + 3 + 3 = 15.
Podemos no lugar do “x” (vezes) utilizar o ponto “ . “, para 

indicar a multiplicação.

Divisão
Dados dois números naturais, às vezes precisamos saber 

quantas vezes o segundo está contido no primeiro. O primeiro 
número, que é o maior, é chamado de dividendo, e o outro nú-
mero, que é menor, é o divisor. O resultado da divisão é chamado 
de quociente. Se multiplicarmos o divisor pelo quociente e so-
marmos o resto, obtemos o dividendo.

No conjunto dos números naturais, a divisão não é fechada, 
pois nem sempre é possível dividir um número natural por outro 
número natural de forma exata. Quando a divisão não é exata, 
temos um resto diferente de zero.

O agrupamento de termos ou elementos que associam 
características semelhantes é denominado conjunto. Quando 
aplicamos essa ideia à matemática, se os elementos com ca-
racterísticas semelhantes são números, referimo-nos a esses 
agrupamentos como conjuntos numéricos.

Em geral, os conjuntos numéricos podem ser representa-
dos graficamente ou de maneira extensiva, sendo esta última a 
forma mais comum ao lidar com operações matemáticas. Na re-
presentação extensiva, os números são listados entre chaves {}. 
Caso o conjunto seja infinito, ou seja, contenha uma quantidade 
incontável de números, utilizamos reticências após listar alguns 
exemplos. 

Exemplo: ℕ = {0, 1, 2, 3, 4, …}.

Existem cinco conjuntos considerados essenciais, pois são os 
mais utilizados em problemas e questões durante o estudo da 
Matemática. Esses conjuntos são os Naturais, Inteiros, Racionais, 
Irracionais e Reais.

Conjunto dos Números Naturais (ℕ)
O conjunto dos números naturais é simbolizado pela letra N 

e compreende os números utilizados para contar e ordenar. Esse 
conjunto inclui o zero e todos os números positivos, formando 
uma sequência infinita.

Em termos matemáticos, os números naturais podem ser 
definidos como ℕ = {0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, …}

O conjunto dos números naturais pode ser dividido em 
subconjuntos:

 ▪ ℕ* = {1, 2, 3, 4…} ou ℕ* = ℕ – {0}: conjunto dos números 
naturais não nulos, ou sem o zero.
 ▪ ℕp = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ ℕ: conjunto dos números 

naturais pares.
 ▪ ℕi = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ ℕ: conjunto dos números 

naturais ímpares.
 ▪ P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

 ▸ Operações com Números Naturais 

MATEMÁTICA BÁSICA E OPERAÇÕES. CONJUNTOS 
NUMÉRICOS (NÚMEROS NATURAIS, INTEIROS, 

RACIONAIS E REAIS)
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1ª Zona Eleitoral 2ª Zona Eleitoral

João 1750 2245

Maria 850 2320

Nulos 150 217

Brancos 18 25

Abstenções 183 175

(A) 3995
(B) 7165
(C) 7532
(D) 7575
(E) 7933

Resolução: 
Vamos somar a 1ª Zona: 1750 + 850 + 150 + 18 + 183 = 2951
2ª Zona: 2245 + 2320 + 217 + 25 + 175 = 4982
Somando os dois: 2951 + 4982 = 7933
Resposta: E.

Exemplo 3: Uma escola organizou um concurso de redação 
com a participação de 450 alunos. Cada aluno que participou re-
cebeu um lápis e uma caneta. Sabendo que cada caixa de lápis 
contém 30 unidades e cada caixa de canetas contém 25 unida-
des, quantas caixas de lápis e de canetas foram necessárias para 
atender todos os alunos?

(A) 15 caixas de lápis e 18 caixas de canetas.
(B) 16 caixas de lápis e 18 caixas de canetas.
(C) 15 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.
(D) 16 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.
(E) 17 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.

Resolução: 
Número de lápis: 450. Dividindo pelo número de lápis por 

caixa: 450 ÷ 30 = 15 
Número de canetas: 450. Dividindo pelo número de canetas 

por caixa: 450 ÷ 25 = 18.
Resposta: A.

Exemplo 4. Em uma sala de aula com 32 alunos, todos par-
ticiparam de uma brincadeira em que formaram grupos de 6 
pessoas. No final, sobrou uma quantidade de alunos que não 
conseguiram formar um grupo completo. Quantos alunos fica-
ram sem grupo completo?

(A) 1
(B) 2
(C) 3
(D) 4
(E) 5

Resolução:
Divisão: 32÷6=5 grupos completos, com 32 − (6 × 5) = 2 alu-

nos sobrando.
Resposta: B.

Princípios fundamentais da divisão de números naturais:
 ▪ Em uma divisão exata de números naturais, o divisor deve 

ser menor do que o dividendo. Exemplo: 45 : 9 = 5
 ▪ Em uma divisão exata de números naturais, o dividendo é o 

produto do divisor pelo quociente. Exemplo: 45 = 5 x 9
 ▪ A divisão de um número natural n por zero não é possível, 

pois, se admitíssemos que o quociente fosse q, então pode-
ríamos escrever: n ÷ 0 = q e isto significaria que: n = 0 x q = 
0 o que não é correto! Assim, a divisão de n por 0 não tem 
sentido ou ainda é dita impossível.

Propriedades da Adição e da Multiplicação de Naturais
Para todo a, b e c em ℕ
 ▪ Associativa da adição: (a + b) + c = a + (b + c) 
 ▪ Comutativa da adição: a + b = b + a 
 ▪ Elemento neutro da adição: a + 0 = a
 ▪ Associativa da multiplicação: (a.b).c = a. (b.c)
 ▪ Comutativa da multiplicação: a.b = b.a
 ▪ Elemento neutro da multiplicação: a.1 = a
 ▪ Distributiva da multiplicação relativamente à adição: a.(b 

+c ) = ab + ac
 ▪ Distributiva da multiplicação relativamente à subtração: 

a .(b –c) = ab – ac
 ▪ Fechamento: tanto a adição como a multiplicação de um 

número natural por outro número natural, continua como 
resultado um número natural.

Exemplo 1: Em uma gráfica, a máquina utilizada para impri-
mir certo tipo de calendário está com defeito, e, após imprimir 
5 calendários perfeitos (P), o próximo sai com defeito (D), con-
forme mostra o esquema. Considerando que, ao se imprimir um 
lote com 5 000 calendários, os cinco primeiros saíram perfeitos 
e o sexto saiu com defeito e que essa mesma sequência se man-
teve durante toda a impressão do lote, é correto dizer que o 
número de calendários perfeitos desse lote foi

(A) 3 642.
(B) 3 828.
(C) 4 093.
(D) 4 167.
(E) 4 256.

Resolução: 
Vamos dividir 5000 pela sequência repetida (6):
5000 / 6 = 833 + resto 2.
Isto significa que saíram 833. 5 = 4165 calendários perfeitos, 

mais 2 calendários perfeitos que restaram na conta de divisão.
Assim, são 4167 calendários perfeitos.
Resposta: D.

Exemplo 2: João e Maria disputaram a prefeitura de uma 
determinada cidade que possui apenas duas zonas eleitorais. 
Ao final da sua apuração o Tribunal Regional Eleitoral divulgou 
a seguinte tabela com os resultados da eleição. A quantidade de 
eleitores desta cidade é:
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 ▸Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

 ▸Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

 ▸Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-

trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o con-
fisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se as-
seguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

Dos Direitos E Garantias Fundamentais
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

 ▸Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

 ▸Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

 ▸Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da demo-
cracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e 
a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a 
busca da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclu-
sive o jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para 
quem o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À 

VIDA, À LIBERDADE, À IGUALDADE E À SEGURANÇA)

DIREITO CONSTITUCIONAL
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ati-
vidades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 

privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de res-
ponsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei 
nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-
fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídi-

co perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organiza-

ção que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos con-
tra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 

pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-

reitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e res-
guardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-
dada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a inter-
ferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a per-
manecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em 
lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto de 
penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua ativi-
dade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;
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III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela 
tecnologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparên-
cia na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração 
pública.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser 

utilizados para produção e transmissão de conhecimento, conti-
dos em qualquer meio, suporte ou formato;

II - documento: unidade de registro de informações, qual-
quer que seja o suporte ou formato;

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente 
à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilida-
de para a segurança da sociedade e do Estado;

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável;

V - tratamento da informação: conjunto de ações refe-
rentes à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle 
da informação;

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser 
conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas 
autorizados;

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado 
indivíduo, equipamento ou sistema;

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, 
inclusive quanto à origem, trânsito e destino;

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fon-
te, com o máximo de detalhamento possível, sem modificações.

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à infor-
mação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos 
e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão.

CAPÍTULO II
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA 

DIVULGAÇÃO

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, ob-
servadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, 
assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo 
acesso a ela e sua divulgação;

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilida-
de, autenticidade e integridade; e

III - proteção da informação sigilosa e da informação pesso-
al, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e 
eventual restrição de acesso.

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 
art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos 
da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem ob-
servados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com 
o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta 

dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, 
e Judiciário e do Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas pú-
blicas, as sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, 
às entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para 
realização de ações de interesse público, recursos públicos 
diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, con-
trato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as 
entidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos pú-
blicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações 
de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a 
assegurar o direito fundamental de acesso à informação e de-
vem ser executados em conformidade com os princípios básicos 
da administração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, indepen-
dentemente de solicitações;

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO (LEI FEDERAL Nº 
12.527/11)

DIREITO ADMINISTRATIVO
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Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compre-
ende, entre outros, os direitos de obter:

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de 
acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou 
obtida a informação almejada;

II - informação contida em registros ou documentos, produ-
zidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos 
ou não a arquivos públicos;

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física 
ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus 
órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha cessado;

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos 

e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e 
serviços;

VI - informação pertinente à administração do patrimônio 
público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos ad-
ministrativos; e

VII - informação relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos 
programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, 
bem como metas e indicadores propostos;
b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e toma-
das de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e 
externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios 
anteriores.
VIII – (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.345, de 2022)
§ 1º O acesso à informação previsto no caput não com-

preende as informações referentes a projetos de pesquisa e 
desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja im-
prescindível à segurança da sociedade e do Estado.

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação 
por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte 
não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com oculta-
ção da parte sob sigilo.

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações 
neles contidas utilizados como fundamento da tomada de deci-
são e do ato administrativo será assegurado com a edição do ato 
decisório respectivo.

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido 
formulado aos órgãos e entidades referidas no art. 1º , quando 
não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplina-
res, nos termos do art. 32 desta Lei.

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, pode-
rá o interessado requerer à autoridade competente a imediata 
abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da res-
pectiva documentação.

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o 
responsável pela guarda da informação extraviada deverá, no 
prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas que 
comprovem sua alegação.

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, 
deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, 
endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 
atendimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de re-
cursos financeiros;

III - registros das despesas;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, 

inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos 
os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, 
ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e en-

tidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos 
legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em 
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regu-
lamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos:

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita 
o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e 
em linguagem de fácil compreensão;

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos forma-
tos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como 
planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos 
em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estru-
turação da informação;

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações 
disponíveis para acesso;

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para 
acesso;

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado 
comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou 
entidade detentora do sítio; e

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessi-
bilidade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos 
do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 
9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) 
habitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na in-
ternet a que se refere o § 2º , mantida a obrigatoriedade de 
divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução 
orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 
73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).

Art. 8º-A. As entidades com personalidade jurídica de direi-
to privado, constituídas sob a forma de serviço social autônomo, 
que sejam destinatárias de contribuições ou de recursos públi-
cos federais decorrentes de contrato de gestão deverão divulgar 
as seguintes informações relativas aos respectivos empregados:       
(Incluído pela Lei nº 15.141, de 2025)

I - o plano de cargos e salários, inclusive com a divulgação 
dos critérios para a evolução na carreira e para a fixação da polí-
tica salarial;      (Incluído pela Lei nº 15.141, de 2025)

II - o quantitativo total de empregados da entidade, discri-
minado por cargo e por faixas salariais, acompanhado do nome 
do empregado e do cargo por ele ocupado;      (Incluído pela Lei 
nº 15.141, de 2025)
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que seja subtraído (considera conduta principal o fato de 
o funcionário colaborar para que outrem subtraia bem da 
administração pública; se porventura não houvesse tal previ-
são, poder-se-ia indicar que o funcionário, colaborando para 
a subtração alheia, respondesse por furto, em concurso de 
pessoas, já que o executor material seria pessoa não ligada 
à administração), em proveito próprio ou alheio, valendo-se 
de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcioná-
rio. O termo peculato, desde o início, teve o significado de 
furto de coisa do Estado.
Elemento subjetivo do crime: É o dolo ou culpa, confor-

me o caso. No peculato-apropriação é representado pelo dolo, 
vontade livre e consciente de apropriar-se de dinheiro, valor ou 
qualquer outro bem móvel, público ou particular com animus 
rem sibi habendi, requerendo de forma implícita o elemento 
subjetivo do injusto consistente no especial fim de agir. No pe-
culato-desvio é representado pelo dolo, consciência e vontade 
de dar a coisa para fim diverso daquele determinado. Já no pe-
culato-furto é representado pelo dolo, vontade livre e consciente 
dirigida à prática dos atos incriminados na norma reitora, exigin-
do-se o elemento subjetivo especial do injusto, a obtenção de 
proveito próprio ou alheio.

Elemento subjetivo do tipo específico: É a vontade de se 
apossar, definitivamente, do bem, em benefício próprio ou de 
terceiro. Quanto à sua vontade de apossar-se do que não lhe 
pertence, não basta o funcionário alegar que sua intenção era 
restituir o que retirou da esfera de disponibilidade da administra-
ção, devendo a prova ser clara nesse prisma, a fim de se afastar 
o ânimo específico de aproveitamento, tornando atípico o fato.

Figura culposa: Aplica-se a pena de detenção, de três me-
ses a um ano, se o funcionário concorre culposamente para o 
crime de outrem. Ilustre-se, que esta modalidade de peculato é 
sempre plurissubjetiva, isto é, necessita da concorrência de pelo 
menos duas pessoas: o funcionário (garante) e terceiro que co-
meta o crime para o qual o primeiro concorre culposamente. É 
impossível que um só indivíduo seja autor de peculato culposo.

Classificação: Próprio; material; de forma livre; comissivo; 
instantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.

Tentativa: É admissível.
Consumação: Quando houver efetivo prejuízo material para 

o Estado.
Perdão judicial ou causa de diminuição de pena: Se o pe-

culato for culposo, a reparação do dano, se precede à sentença 
irrecorrível, extingue a punibilidade; se posterior, reduz de meta-
de a pena imposta.

 ▸ Peculato mediante erro de outrem - Art. 313 do CP
Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, a entidade de 

direito público ou o particular prejudicado.
Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.

 ▸ Dos Crimes Praticados por Funcionário Público contra a 
Administração em Geral

 ▪  Peculato - Art. 312 do CP
O peculato é crime próprio. Somente o funcionário público 

pode praticá-lo (art. 327 do CP). O particular que, de qualquer 
forma, concorrer para o crime estará nele incurso por força do 
disposto no art. 30 do Código Penal.

Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, a entidade de 

direito público ou particular prejudicado.
O objeto do crime é o bem jurídico que sofre as consequên-

cias da conduta criminosa
Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
Objeto material: O objeto material, de natureza pública ou 

privada, do Crime de Peculato-apropriação é o dinheiro (cédulas 
ou moedas aceitas como pagamento), o valor (tudo aquilo que 
pode ser convertido em dinheiro), ou qualquer outro bem mó-
vel (tudo aquilo que pode ser removido e é de propriedade do 
Poder Público, ou um bem móvel particular, que encontra-se sob 
o Poder Público de forma apreendida ou mesmo guardado tem-
porariamente, ou seja, sobre custódia da Administração Pública)

Elementos objetivos do tipo: Há três figuras de peculato 
doloso:

a) peculato-apropriação (caput); apropriar-se (tomar como 
propriedade sua ou apossar-se) o funcionário público de 
dinheiro (é a moeda em vigor, destinada a proporcionar a 
aquisição de bens e serviços), valor (é tudo aquilo que pode 
ser convertido em dinheiro, possuindo poder de compra 
e trazendo para alguém, mesmo que indiretamente, be-
nefícios materiais) ou qualquer outro bem móvel, público 
(pertencente à administração pública) ou particular (per-
tencente à pessoa não integrante da administração), de que 
tem a posse (deve ser entendida em sentido lato, ou seja, 
abrange a mera detenção) em razão do cargo (o funcionário 
necessita fazer uso de seu cargo para obter a posse de di-
nheiro, valor ou outro bem móvel. Se não estiver na esfera 
de suas atribuições o recebimento de determinado bem, im-
possível se falar em peculato, configurando-se outro crime).
b) peculato-desvio (caput); Desviá-lo (alterar o seu destino 
ou desencaminhá-lo), em proveito próprio ou alheio.
c) peculato-furto (§ 1.º). A pena é de reclusão, de dois a doze 
anos, e multa. O funcionário público, embora não tendo a 
possedo dinheiro, valor ou bem, o subtrai (tira de quem tem 
a posse ou a propriedade), ou concorre para 

CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO

DIREITO PENAL
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Elemento subjetivo do tipo específico: É a finalidade de obter 
vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano.

Classificação: Próprio; formal; de forma livre; comissivo; ins-
tantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.

Tentativa: É admissível.
Consumação: Quando houver a prática de qualquer das 

condutas típicas, independentemente de efetivo prejuízo para o 
Estado.

 ▸ Modificação ou alteração não autorizada de sistema de in-
formações - Art. 313-B do CP

Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
Sujeito passivo: É o Estado.
Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
Objeto material: É o sistema de informações ou o programa 

de informática.
Elementos objetivos do tipo: Modificar (transformar de ma-

neira determinada) ou alterar (mudar de forma a desorganizar, 
decompor o sistema original), o funcionário público, sistema de 
informações (é o conjunto de elementos materiais agrupados e 
estruturados visando ao fornecimento de dados ou instruções so-
bre algo) ou programa de informática (é o software, que permite 
ao computador ter utilidade, servindo a uma finalidade qual-
quer) sem autorização ou solicitação de autoridade competente. 

Pena: A pena é de detenção, de três meses a dois anos, e 
multa. 

Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
Elemento subjetivo do tipo específico: Não há.
Classificação: Próprio; formal; de forma livre; comissivo; ins-

tantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.
Tentativa: É admissível.
Consumação: Quando houver a prática de qualquer das 

condutas típicas, independentemente de efetivo prejuízo para o 
Estado.

Causa de aumento de pena: As penas são aumentadas de 
um terço até a metade se da modificação ou alteração resulta 
dano para a Administração Pública ou para o administrado. Trata-
se do exaurimento do crime. O delito é formal, de modo que 
basta a conduta (modificar ou alterar) para haver a consumação. 
Entretanto, o resultado naturalístico possível com tal conduta é 
justamente o prejuízo gerado para a Administração Pública ou 
para o administrado, razão pela qual, atingindo-o, o delito está 
exaurido, aumentando-se a pena.

 ▸ Extravio, sonegação ou inutilização de livro, ou documento 
- Art. 314 do CP

Sujeito ativo: É somente o funcionário público.
Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, pode ser a en-

tidade de direito público ou outra pessoa prejudicada.
Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 

conta seu interesse patrimonial e moral.
Objeto material: É o livro oficial ou outro documento. “Os 

livros oficiais de que fala a lei são:
a) todos aqueles que, pelas leis e regulamentos, são guar-
dados em arquivos da Administração Pública com a nota de 
que assim se devem considerar;

Objeto material: Pode ser dinheiro ou outra utilidade.
Elementos objetivos do tipo: Apropriar-se de dinheiro (moe-

da corrente oficial destinada a proporcionar a sua troca por bens 
e serviços) ou qualquer utilidade (qualquer vantagem ou lucro) 
que, no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem.

Pena: A pena é de reclusão, de um a quatro anos, e multa.
Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
Elemento subjetivo do tipo específico: Não há. A vontade 

específica de pretender apossar-se de coisa pertencente à outra 
pessoa está ínsita no verbo “apropriar-se”. Portanto, incidindo 
sobre o núcleo do tipo, o dolo é suficiente para configurar o cri-
me de peculato-apropriação. Além disso, é preciso destacar que 
o dolo é atual, ou seja, ocorre no momento da conduta “apro-
priar-se”, inexistindo a figura por alguns apregoada do “dolo 
subsequente”. Não existe a figura culposa.

Classificação: Próprio; material; de forma livre; comissivo; 
instantâneo; unissubjetivo; plurissubsistente.

Tentativa: É admissível.
Consumação: Quando houver efetivo prejuízo material para 

o Estado.

 ▸ Inserção de dados falsos em sistema de informações - Art. 
313-A do CP

Sujeito ativo: É somente o funcionário público devidamen-
te autorizado a lidar com o sistema informatizado ou banco de 
dados.

Sujeito passivo: É o Estado. Subsidiariamente, a entidade de 
direito público ou o particular prejudicado.

Objeto jurídico: É a administração pública, levando-se em 
conta seu interesse patrimonial e moral.

Objeto material: São os dados falsos ou verdadeiros de siste-
mas informatizados, ou banco de dados.

Elementos objetivos do tipo: Inserir (introduzir ou incluir) ou 
facilitar (permitir que alguém introduza ou inclua), o funcioná-
rio autorizado, a inserção de dados falsos, alterar (modificar ou 
mudar) ou excluir (remover ou eliminar) indevidamente dados 
corretos nos sistemas informatizados (é o conjunto de elemen-
tos, materiais ou não, coordenados entre si, que funcionam 
como uma estrutura organizada, tendo a finalidade de armaze-
nar e transmitir dados, através de computadores) ou bancos de 
dados (é a compilação organizada e inter-relacionada de infor-
mes, guardados em um meio físico, com o objetivo de servir de 
fonte de consulta para finalidades variadas, evitando-se a perda 
de informações) da Administração Pública com o fim de obter 
vantagem indevida (pode ser qualquer lucro, ganho, privilégio ou 
benefício ilícito, ou seja, contrário ao direito, ainda que ofensi-
vo apenas aos bons costumes) para si ou para outrem ou para 
causar dano. Nas duas primeiras – inserir ou facilitar a inserção 

– visa-se o dado falso, que é a informação não correspondente 
à realidade. A respectiva conduta pode provocar, por exemplo, 
o pagamento de benefício previdenciário a pessoa inexistente. 
Nas duas últimas – alterar ou excluir – tem-se por fim o dado 
correto, isto é, a informação verdadeira, que é modificada ou 
eliminada, fazendo com que possa haver algum prejuízo para a 
Administração. Exemplo disso seria eliminar a informação de que 
algum beneficiário faleceu, fazendo com que a aposentadoria 
continue a ser paga normalmente.

Pena: A pena é de reclusão, de dois a doze anos, e multa.
Elemento subjetivo do crime: É o dolo.
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“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessá-
rio realizar as seguintes tarefas, entre outras:

 ▪ Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se co-
bra a legitimidade social;
 ▪ Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;
 ▪ Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar 
esses valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar 
decisões acertadamente em relação à meta eleita;
 ▪ Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 
que se está imerso;
 ▪ Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 
às pessoas.” 
Quando falamos sobre ética pública, logo pensamos em 

corrupção, extorsão, ineficiência, etc, mas na realidade o que 
devemos ter como ponto de referência em relação ao serviço 
público, ou na vida pública em geral, é que seja fixado um padrão 
a partir do qual possamos, em seguida julgar a atuação dos ser-
vidores públicos ou daqueles que estiverem envolvidos na vida 
pública, entretanto não basta que haja padrão, tão somente, é 
necessário que esse padrão seja ético, acima de tudo .

O fundamento que precisa ser compreendido é que os 
padrões éticos dos servidores públicos advêm de sua própria na-
tureza, ou seja, de caráter público, e sua relação com o público. A 
questão da ética pública está diretamente relacionada aos prin-
cípios fundamentais, sendo estes comparados ao que chamamos 
no Direito, de “Norma Fundamental”, uma norma hipotética com 
premissas ideológicas e que deve reger tudo mais o que estiver 
relacionado ao comportamento do ser humano em seu meio so-
cial, aliás, podemos invocar a Constituição Federal. Esta ampara 
os valores morais da boa conduta, a boa fé acima de tudo, como 
princípios básicos e essenciais a uma vida equilibrada do cidadão 
na sociedade, lembrando inclusive o tão citado, pelos gregos an-
tigos, “bem viver”.

Outro ponto bastante controverso é a questão da impesso-
alidade. Ao contrário do que muitos pensam, o funcionalismo 
público e seus servidores devem primar pela questão da “impes-
soalidade”, deixando claro que o termo é sinônimo de “igualdade”, 
esta sim é a questão chave e que eleva o serviço público a níveis 
tão ineficazes, não se preza pela igualdade. No ordenamento ju-
rídico está claro e expresso, “todos são iguais perante a lei”.

E também a ideia de impessoalidade, supõe uma distinção 
entre aquilo que é público e aquilo que é privada (no sentido 
do interesse pessoal), que gera portanto o grande conflito entre 
os interesses privados acima dos interesses públicos. Podemos 
verificar abertamente nos meios de comunicação, seja pelo rádio, 
televisão, jornais e revistas, que este é um dos principais pro-
blemas que cercam o setor público, afetando assim, a ética que 
deveria estar acima de seus interesses.

Dimensões da qualidade nos deveres dos servidores 
públicos 

Os direitos e deveres dos servidores públicos estão descritos 
na Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Entre os deveres (art. 116), há dois que se encaixamno para-
digma do atendimentoe do relacionamento que tem como foco 
principal o usuário. 

São eles:
 ▪ “atender com presteza ao público em geral, prestando as 
informações requeridas” e
 ▪ “tratar com urbanidade as pessoas”.

Presteza e urbanidade nem sempre são fáceis de avaliar, 
uma vez que não têm o mesmo sentido para todas as pessoas, 
como demonstram as situações descritas a seguir.

 ▪ Serviços realizados em dois dias úteis, por exemplo, podem 
não corresponder às reais necessidades dos usuários quanto 
ao prazo. 
 ▪ Um atendimento cortês não significa oferecer ao usuário 
aquilo que não se pode cumprir. Para minimizar as dife-
rentes interpretações para esses procedimentos, uma das 
opções é a utilização do bom senso: 
 ▪ Quanto à presteza, o estabelecimento de prazos para a 
entrega dos serviços tanto para os usuários internos quanto 
para os externos pode ajudar a resolver algumas questões. 
 ▪ Quanto à urbanidade, é conveniente que a organização in-
clua tal valor entre aqueles que devem ser potencializados 
nos setores em que os profissionais que ali atuam ainda não 
se conscientizaram sobre a importância desse dever.

Não é à toa que as organizações estão exigindo habilidades 
intelectuais e comportamentais dos seus profissionais, além de 
apurada determinação estratégica. Entre outros requisitos, es-
sas habilidades incluem: 

 ▪ atualização constante; 
 ▪ soluções inovadoras em resposta à velocidade das 
mudanças; 
 ▪ decisões criativas, diferenciadas e rápidas; 
 ▪ flexibilidade para mudar hábitos de trabalho; 
 ▪ liderança e aptidão para manter relações pessoais e 
profissionais; 
 ▪ habilidade para lidar com os usuários internos e externos. 
Encerramos esse tópico com o trecho de um texto de Andrés 

Sanz Mulas:

ÉTICA E MORAL; ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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São princípios da administração pública, nesta ordem:
 ▪ Legalidade
 ▪ Impessoalidade
 ▪ Moralidade
 ▪ Publicidade
 ▪ Eficiência

 ▸Ética e Moral
Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-se 

a Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas apenas 
parte dela. Neste sentido, a palavra moral deriva do latim mos 
ou mores, referindo-se ao conjunto de normas e regramentos 
que determinam e orientam a ação prática do indivíduo em so-
ciedade.Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas 
pela Moral ser apenas uma parte da Ética, mas principalmente 
porque enquanto a Moral é entendida como a prática, como a 
realização efetiva e cotidiana dos valores; a Ética é entendida 
como uma “filosofia moral”, ou seja, como a reflexão sobre a 
moral. Moral é ação, Ética é reflexão. 

Em resumo:
 ▪ Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão;
 ▪ Moral - parte da Ética - realização efetiva e cotidiana dos 
valores - ação.

No início do pensamento filosófico não prevalecia real 
distinção entre Direito e Moral, as discussões sobre o agir éti-
co envolviam essencialmente as noções de virtude e de justiça, 
constituindo esta uma das dimensões da virtude. Por exemplo, 
na Grécia antiga, berço do pensamento filosófico, embora com 
variações de abordagem, o conceito de ética aparece sempre 
ligado ao de virtude.

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e caso 
ele se encontre transposto para uma norma jurídica, gera coa-
ção (espécie de sanção aplicada pelo Estado). Assim, violar uma 
lei ética não significa excluir a sua validade. Por exemplo, matar 
alguém não torna a matar uma ação correta, apenas gera a pu-
nição daquele que cometeu a violação. Neste sentido, explica 
Reale1: “No plano das normas éticas, a contradição dos fatos não 
anula a validez dos preceitos: ao contrário, exatamente porque a 
normatividade não se compreende sem fins de validez objetiva 
e estes têm sua fonte na liberdade espiritual, os insucessos e as 
violações das normas conduzem à responsabilidade e à sanção, 
ou seja, à concreta afirmação da ordenação normativa”.

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interligados, 
mas a primeira é mais abrangente que a segunda, porque pode 
abarcar outros elementos, como o Direito e os costumes. Todas 
as regras éticas são passíveis de alguma sanção, sendo que as 
incorporadas pelo Direito aceitam a coação, que é a sanção apli-
cada pelo Estado. Sob o aspecto do conteúdo, muitas das regras 
jurídicas são compostas por postulados morais, isto é, envolvem 
os mesmos valores e exteriorizam os mesmos princípios.

1 [ REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19ª. ed. São Paulo: Saraiva, 
2002.]

Não podemos falar de ética, impessoalidade (sinônimo de 
igualdade), sem falar de moralidade. Esta também é um dos prin-
cipais valores que define a conduta ética, não só dos servidores 
públicos, mas de qualquer indivíduo. Invocando novamente o or-
denamento jurídico podemos identificar que a falta de respeito 
ao padrão moral, implica, portanto, numa violação dos direitos 
do cidadão, comprometendo inclusive, a existência dos valores 
dos bons costumes em uma sociedade.

A falta de ética na Administração Publica encontra terreno 
fértil para se reproduzir, pois o comportamento de autoridades 
públicas está longe de se basearem em princípios éticos e isto 
ocorre devido a falta de preparo dos funcionários, cultura equi-
vocada e especialmente, por falta de mecanismos de controle e 
responsabilização adequada dos atos antiéticos.

A sociedade por sua vez, tem sua parcela de responsabili-
dade nesta situação, pois não se mobilizam para exercer os seus 
direitos e impedir estes casos vergonhosos de abuso de poder 
por parte do Pode Público. 

Um dos motivos para esta falta de mobilização social se 
dá, devido á falta de uma cultura cidadã, ou seja, a sociedade 
não exerce sua cidadania. A cidadania Segundo Milton Santos 

“é como uma lei”, isto é, ela existe, mas precisa ser descoberta, 
aprendida, utilizada e reclamada e só evolui através de processos 
de luta. Essa evolução surge quando o cidadão adquire esse sta-
tus, ou seja, quando passa a ter direitos sociais. A luta por esses 
direitos garante um padrão de vida mais decente. O Estado, por 
sua vez, tenta refrear os impulsos sociais e desrespeitar os indi-
víduos, nessas situações a cidadania deve se valer contra ele, e 
imperar através de cada pessoa. Porém Milton Santos questiona 
se “há cidadão neste país”? Pois para ele desde o nascimento 
as pessoas herdam de seus pais e ao longo da vida e também 
da sociedade, conceitos morais que vão sendo contestados pos-
teriormente com a formação de ideias de cada um, porém a 
maioria das pessoas não sabe se são ou não cidadãos.

A educação seria o mais forte instrumento na formação de 
cidadão consciente para a construção de um futuro melhor.

No âmbito Administrativo, funcionários mal capacitados e 
sem princípios éticos que convivem todos os dias com mandos e 
desmandos, atos desonestos, corrupção e falta de ética tendem 
a assimilar por este rol “cultural” de aproveitamento em bene-
ficio próprio.

Todas as diretivas de leis específicas sobre a ética no setor 
público partem da Constituição Federal (CF), que estabelece al-
guns princípios fundamentais para a ética no setor público. Em 
outras palavras, é o texto constitucional do artigo 37, especial-
mente o caput, que permite a compreensão de boa parte do 
conteúdo das leis específicas, porque possui um caráter amplo 
ao preconizar os princípios fundamentais da administração pú-
blica. Estabelece a Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: [...]
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a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia adminis-
trativa. São os atos da Administração que limitam interesses 
individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço públi-
co também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor 
do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o 
incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

 ▸ Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse ime-
diato da coletividade. Em se tratando do direito público externo, 
possuem a personalidade jurídica de direito público cometida à 
diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a orga-
nismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da ad-
ministração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. 
I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações 
públicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públi-
cas, pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. 
IV do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sanciona-
das para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes 
públicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais 
de um sistema. Sua função é informar e materializar o ordena-
mento jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores 
e intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar de-
corre do fato de que os princípios possuem um núcleo de valor 

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a conse-
cução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, 
a Administração Pública é subdividida em órgãos governamen-
tais e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido 
subjetivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e ad-
ministrativa em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividi-
da também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 

governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido estrito {pessoas 

jurídicas, órgãos e agentes 
públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política 
e administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade 
exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
FUNCIONAMENTO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E DOS DEMAIS 

PRINCÍPIOS INFORMADORES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
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 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 
Administrativo, apresenta um significado diverso do que apre-
senta no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer 
conduta do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não 
esteja contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade 
para o Direito Administrativo, significa subordinação à lei, o que 
faz com que o administrador deva atuar somente no instante e 
da forma que a lei permitir. 

 ▸ Observação importante: O princípio da legalidade consi-
dera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se 
como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente 
disposta pelo art. 59 da Constituição Federal.

 ▪  Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:
a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em 
relação aos administrados: Em sua atuação, deve o adminis-
trador pautar na não discriminação e na não concessão de 
privilégios àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá 
estar baseada na neutralidade e na objetividade.
b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o 
parágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A pu-
blicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informati-
vo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.’’

 ▪  Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação adminis-
trativa deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, 
honestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo 
à não corrupção na Administração Pública. 
O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 

conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que 
o agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja prati-
cado apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

 ▪  Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A 
publicidade está associada à prestação de satisfação e infor-
mação da atuação pública aos administrados. Via de regra 
é que a atuação da Administração seja pública, tornando 
assim, possível o controle da sociedade sobre os seus atos.
 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é ab-

soluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções 
previstas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, de-
vam ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse 
coletivo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da publi-
cidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos admi-
nistrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição de en-
formar é denotada pelos contornos que conferem à determinada 
seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são am-
plamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscu-
ros no ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função 
integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir 
eventuais lacunas legais observadas em matérias específicas ou 
diante das particularidades que permeiam a aplicação das nor-
mas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dis-
positivos legais disseminados que compõe a seara do Direito 
Administrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

 ▸ Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implí-

citos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramen-
te implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do Interesse 
Público

Conclama a necessidade da 
sobreposição dos interesses 

da coletividade sobre os 
individuais.

Indisponibilidade do 
Interesse Público

Sua principal função é orientar 
a atuação dos agentes públicos 

para que atuem em nome 
e em prol dos interesses da 

Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir 
que tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de in-
teresses privados, termina por colocar limitações aos agentes 
públicos no campo de sua atuação, como por exemplo, a neces-
sidade de aprovação em concurso público para o provimento dos 
cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
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